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Sessão de N	 28 de agosto de 1992	 ACORDMO No 201-68.376
Recurso no:	 87.527
Recorrente:	 SUPERMERCADO CASAROSA LTDA.
Recorrida :	 DRF EM FEIRA DE SANTANA-BA

FINSOCIAL-FATURAMENTO- LANÇAMENTO DE OFICIO.
omIssno DE RECEI1A. Suprimentos: . autoriza
presunção de omissão de receita nos registros
fiscais e contâbeis o suprimento a caixa, por
,sócio da empresa, quando não é demonstrada a
efetiva entrega dos recursos a caixa e a origem
dos recursos supridos. Não é de ser admitida a
origem dos recursos pela capacidade econÔmica dms
sócios, se não ficar devidamente demonstrado que
os recursos foram realmente por ele entregues à
empresa e lhe pertenciam. Recurso a que se nega
provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SUPERMERCADOS CASAROSA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Wmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro DOMINGOS ALFEU
COLENCI DÂ SILVA NETO.

Sala das SessCSes, em 28 de agosto de 1992.

C?1,u2A; 
ARISTOFVES FCJOURA DE HOLANDA - Presidente

4.0',
LINO DE. :,21:::,,,t1KmA - Relator
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NTOW C: .'.. , J TAC ..0: CAMARGO - Procurador-Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacional
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO E ROBERTO VELLOSO (suplente).
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Processo no	 10.530-001.082/90-96

Recurso No:	 87.527
Acórdab No::	 201-68.376
Recorrente:	 SUPERMERCADO CASAROSA LTDA.

RELATORI O

Segundo a Deniáncia Fiscal de fls. 02 e anexos que
a ins .trueml, a Empresa em referencia infringira o disposto no art.
12, parágrafo 12 do Decreto-Lei n2 1.940, ao fundamento de que
ela teria recolhido com insuficiencia a contribuiçao por ela
devida ao FINSOCIAL nos anos de 1987 e 1908, em razao de ter
omitido de Seus registros fiscais receitas operacionais, assim
evidenciada essa 0(fliSSON

1 - Ano de 1987

a) conforme apurado pelo Fisco Estadual através do
Auto de liv~„ que nomeia, instaurado em 31.10.89 - Cz$
41.079,75u

b) por suprimento a caixa, por sócio da Empresa,
em que nao fora feita prova da efetiva entrega à Empresa a esse
título dos recursos supridos, bem como sua origem - cz$
102.000,00u

c) por inventário fictício apurado através da
confrontaçao dos valores declarados para fins de IRPU com o
constante no Livro de Registro de Inventário...Cz$ 1.200.317,00.

II - Ano de 198B.

Suprimento a caixa, mediante integralizaçao do
!capital social da Empresa , em moeda, sem que fosse comprovada a

origem e a efetiva entrega à Empresa, a esse título, dos recursos
supridos - Cz$ 101.060,00.

-

Em razao desses fatos a Empresa é lançada de
ofício da contribuiçao que teria deixado de recolher, no montante
de Cr$ 7,52 (valor monetário atual) e intimada a recolher essa
quantia, corrigida monetariamente, em valor equivalente a 72,12
UME, acrescida de juros de mora e da multa de 50%, prevista no
art. 86, parágrafo 12 da Lei 7. q 50/85, conforme demonstrativos de
fls. 3/5.

Inconformada, em parte, com a exigencia, a Autuada
apresentou a Impugnaçao de fls. 10/12, recolhendo pelo DARF de
fls. 9, o débito sobre a parte nao litigiosa.

7
_.



.5>
,

44.
''Oak	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
-3Rei

' 415áW SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.530-001.082/90-96
AcórdWo no	 201-69.375

A Autuante presta, a fls. 189, a Informapo Fiscal
de estilo, à guisa de contesta0o à citada impugnaçWo.

A Autoridade Singular, pela Deciso de fls. 21/22,
exclui da base de cálculo' da exig@ncia a parcela de Cz$
1.200.317,00 referente ao valor a menor no estoque declarado na
Deciara0o do IV:RJ do ano-base de 1987 nesse sentido diz a
decis'ão recorrida que "essa diferença implica em menos Imposto de
Renda, WiKo pode decorrer daí, automaticamente, que essa diferença
deva ser base de cálculo para o lançamento, de ofício, do
FINSOCIAL, que tem' fato gerador e base de cálculo diferentes".

Cientificada dessa decisâb, a Recorrente vem!,
tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, com as
razZes de fls. 26/27, que leio em SessWo, razff•s essas dirigidas
t'i:Co-somente contra a exigOncia de IREjg nessas razbes, a
Recorrente insurge-se, t2Co-somente, contra exigOncia decorrente
da indica0o na Deciara0o de IRPU, por ele apresentada, em
re1a0o ao ano-base de 1987, de valor a menor do estoque. Essa
verba, que também fundamentara a exigencia da contribui0o em
tela - FINSOCIAL - objeto do presente administrativo, fora, como
já relatado, excluída pela Decis2(o Recorrida de fls. 20/21.

-
E o relatório.
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-
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR UNO DE AZEVEDO MESQUITA

Conforme	 resta demonstrado das	 razffes	 de
impugnação a Recorrente se insurgiu, tão-soment• contra	 a
exigencia decorrente da inclusão na base de cálculo da
contribuição em questão, pela dent'Ancia fiscal, no ano de 1987, do
valor a menor do estoque de mercadorias constantes do Livro de
Registro de Inventário, e no ano de 1980, do valor dos
suprimentos a caixa mediante integralização do capital social da
Empresa. Isso é o que se depreende das razffes de defesa fls. 12
- item TTT, e DARF de fls. 9.

Consoante relatado, a Decisão Recorrida excluiu,
em ralação ao ano de 1987, da base de. cálculo, a citada verba
correspodente ao valor do estoque aludido. 	 .

,,Destarte, restaria, como parte litigiosa, valor da
exigOncia decorrente da omissão de receita no ano de 1908,
evidenciada pelo suprimento a caixa mediante integralizaçXo de
aumento de capital social, em dinheiro. Sobre isso a Recorrente, 	 1

nas raz3es de fls. 26/27 9 cÓpia reprográfica das apresentadas no
processo administrativo relativo ao IRPj, nada, alega. Aliás, de
passagem, diga-se que a Recorrente, nas razffes de defesa"
limitara-se, quanto a essa parte a alegar que a prova da origem
dos recursos supridos estava feita com o registro nas DeciaraOes
de Renda dos sócios desses suprimentos (aumento do capital),
demonstrando que eles tinham, àquela data, recursos disponíveis 	 i
para procederem a integri4lização apontada em moeda corrente.

So	 estas as razCSes que me levam a	 negar
provimento ao recurso, para manter a decisão recorrida.

•

E o meu voto.

Sala das Sessr, em 20 de agosto de 1992.
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